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BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso
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4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)
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2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24/ 10 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
2. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 24/10/2023 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROJETO DE LEI Nº 452/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE CONSIDERA O 
FESTIVAL DO ABACAXI, REALIZADO EM SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO, 
INCLUINDO O FESTEJO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.  
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43185_texto_integral

2. PROJETO DE LEI Nº 461/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA IRACEMA VALE,  QUE DECLARA E RECONHECE 
A AGUARDENTE TIQUIRA, OBTIDA PELA DESTILAÇÃO 
DA MANDIOCA FERMENTADA, COMO PATRIMÔNIO DE 
NATUREZA CULTURAL E IMATERIAL NO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43367_texto_integral

3. PROJETO DE LEI N° 382/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DRA. VIVIANNE, QUE INSTITUI A “SEMANA DO 
CAMPO LIMPO” NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS POVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO SUBSTITUTIVO) – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41806_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 446/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES 
PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO À UTILIZAÇÃO DA 
MUSICOTERAPIA COMO TRATAMENTO TERAPÊUTICO 
COMPLEMENTAR, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO E DE 
SAÚDE - RELATORA DEPUTADA DRa. VIVIANNE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43139_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 507/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO O “OUTUBRO BRANCO” 
COMO O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO 
MOVIMENTO EM PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43514_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 554/2023 DE AUTORIA 
DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI O SELO 

“EMPRESA AMIGA DA AMAMENTAÇÃO”, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DAVI 
BRANDÃO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43794_texto_integral

II - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

7. PROJETO DE LEI N° 525/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE INSTITUI O CÓDIGO 
DE DEFESA DO EMPREENDEDOR, QUE ESTABELECE NORMAS 
DE PROTEÇÃO À LIVRE INICIATIVA E AO LIVRE EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA, ASSIM COMO DISPOSIÇÕES 
SOBRE A ATUAÇÃO DO ESTADO COMO AGENTE NORMATIVO 
E REGULADOR, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  E DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS. RELATOR  - DEPUTADO FERNANDO 
BRAIDE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43589_texto_integral

8. PROJETO DE LEI N° 319/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE CRIA A POLÍTICA 
DE NAMING RIGHTS. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) - RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA  E DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS RELATOR DEPUTADO LEANDRO BELLO 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40684_texto_integral

9. PROJETO DE LEI Nº 317/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE DISPÕE SOBRE 
A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO À SAÚDE DO 
TRABALHADOR. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUPRESSIVA) -RELATOR DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO  E DE SAÚDE - RELATORA DEPUTADA 
DANIELLA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40682_texto_integral

10. PROJETO DE LEI N° 388/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE ESTABELECE 
AS DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO, 
AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E ÀS NOVAS 
TECNOLOGIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO  E DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
- RELATOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO. 
h t t p : / / s a p l . a l . m a . l e g . b r : 8 0 8 0 / s a p l / s a p l _ d o c u m e n t o s / m a t e r i a / 5 5 5 8

11. PROJETO DE LEI N° 102/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA GESTANTE, PARTURIENTE E 
PUÉRPERA NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA (ACATANDO 
EMENDA) - RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA  E 
DE SAÚDE -  RELATORA DEPUTADA DANIELLA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38892_texto_integral

12.  PROJETO DE LEI Nº 453/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E APOIO AO 
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ALEITAMENTO MATERNO. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE E 
DE SAÚDE -  RELATORA DEPUTADA CLÁUDIA COUTINHO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43201_texto_integral

III - PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

13. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
Nº 050/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO OTHELINO 
NETO, DESARQUIVADO MEDIANTE APROVAÇÃO DO  
REQUERIMENTO Nº 368/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO, QUE CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO 
LEGISLATIVO “MANUEL BECKMAN” AO SENHOR FELIX 
ALBERTO GOMES LIMA. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO ARISTON SOUSA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/36102_texto_integral

IV - PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

14. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
025/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ MARANHENSE 
À ADVOGADA ANA KAROLINA SOUSA DE CARVALHO 
NUNES. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40177_texto_integral

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
053/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO GLALBERT 
CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43170_texto_integral

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
056/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO JOÃO DO 
VALE AO CANTOR E COMPOSITOR ANTONIO CLEBER LIMA 
DE CARVALHO, TOM CLEBER. COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
– RELATOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43379_texto_integral

V - REQUERIMENTO À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

17. REQUERIMENTO N° 385/2023 DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ZÉ INÁCIO, SOLICITANDO QUE SEJA 
SUBMETIDO AO REGIME DE TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA, 
EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE LOGO 
APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE LEI N° 653/2023, 
ENCAMINHADO PELA MENSAGEM N° 100/2023, DE AUTORIA 
DO PODER EXECUTIVO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44765_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 24/10/2023 – TERÇA-FEIRA

PRIORIDADE 2º DIA:
1. MENSAGEM Nº 098/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº423, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, QUE AUTORIZA 
A PRORROGAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - CEPD/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. MENSAGEM Nº 101/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 424, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A PRORROGAR, POR 2 (DOIS) ANOS, 
OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, CELEBRADOS PARA O DESEMPENHO, PELOS 
CONTRATADOS, DE ATIVIDADES MEIO DA PERÍCIA OFICIAL 
DO ESTADO.

PRIORIDADE 1º SESSÃO:
1. MENSAGEM Nº 099/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI N° 
650/2023, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR À 
CASA CIVIL, CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS), PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

2. MENSAGEM Nº 100/2023, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI N° 
653/2023, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR 
AO PLANO DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL (PEF) E 
AO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E TRANSPARÊNCIA 
FISCAL (PATF), DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL N° 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
3. PROJETO DE LEI Nº 648/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE DISPÕE SOBRE 
A INSTALAÇÃO DE MECANISMO DE SEGURANÇA EM 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO SEMIURBANO DE 
PASSAGEIRO NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 649/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE ALTERA A LEI Nº 7.799, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
TRIBUTÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, PARA ISENTAR OS 
IDOSOS DE TAXA DE RENOVAÇÃO DE CNH.

5. PROJETO DE LEI Nº 651/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI E 
DEFINE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA PÚBLICA LIBERDADE 
PARA MENSTRUAR, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 652/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A IMPLEMENTAÇÃO DO CRITÉRIO REGIONAL PARA O 
ACESSO ÀS UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS DO 
MARANHÃO.

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
81/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO DR. 
NEWTON GRIPP LOPES FILHO.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 646/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE BIOINSUMOS.

2. PROJETO DE LEI Nº 647/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DISPÕE SOBRE 
A PRESENÇA DE PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA NAS 
UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA – UTIS – LOCALIZADAS 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
080/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BECKMAN AO SENHOR ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO RIBEIRO.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 638/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
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MEDIDAS SANCIONATÓRIAS NA HIPÓTESE DE FRAUDES 
EM CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 639/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O “OUTUBRO PRATEADO”, DEDICADO A AÇÕES DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ENVELHECIMENTO HUMANO, 
COMBATE AO PRECONCEITO CONTRA IDADE (ETARISMO), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 640/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DECLARA UTILIDADE 
PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO FLA COROATÁ.

4. PROJETO DE LEI Nº 641/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO ESTABELECER PUNIÇÕES PARA PESSOAS 
QUE DESRESPEITAREM ENTREGADORES DE SERVIÇO 
DELIVERY NO EXERCÍCIO DE SUA PROFISSÃO, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO”.

5. PROJETO DE LEI Nº 642/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DETERMINA 
A CONTRATAÇÃO DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR EM EMPRESAS QUE RECEBAM 
INCENTIVOS FISCAIS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO”.

6. PROJETO DE LEI Nº 643/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA MÃES NA ESCOLA.

7. PROJETO DE LEI Nº 644/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO DA RESILIÇÃO UNILATERAL DE CONTRATOS 
DE PLANOS DE SAÚDE DURANTE O CURSO DE TRATAMENTO 
MÉDICO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO”.

8. PROJETO DE LEI Nº 645/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE PROÍBE AS 
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE COBRAR 
TAXA DE ESGOTO DE CONSUMIDORES ONDE NÃO EXISTIR 
A REDE DE SANEAMENTO BÁSICO NO ÂMBITO ESTADUAL.

9. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
078/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO MANOEL BECKMAN 
AO DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO. 

10. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
079/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, 
QUE CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
“SARGENTO SÁ” AO INVESTIGADOR DE POLÍCIA DIEGO DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

11. MOÇÃO Nº 058/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO SAMUEL 
BATISTA DE SOUZA, PARABENIZANDO POR ASSUMIR 
COMO DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
MARANHÃO.

12. MOÇÃO Nº 059/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO, DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO PAULO 
VELTEN, PARABENIZANDO PELA ELEIÇÃO PARA VAGA 
DE DESEMBARGADOR NO TRIBUNAL DE ELEITORAL DO 
MARANHÃO.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 634/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O DIREITO DA FAMÍLIA QUE POSSUI PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA DE RECEBER 
DESCONTO DE ATÉ 65% (SESSENTA E CINCO POR CENTO) 
NA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA MENSAL NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 635/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA CRIAÇÃO OU ADAPTAÇÃO DE NO 
MÍNIMO UMA SALA RESERVADA E EQUIPADA EM TODOS 
OS INSTITUTOS MÉDICO- LEGAIS – IMLS DO ESTADO 
DO MARANHÃO, PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA OU QUE ESTEJAM 
COM ACOMPANHANTES.

3. PROJETO DE LEI Nº 636/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
DIRETRIZES PARA O ESTÍMULO DO TURISMO ACESSÍVEL 
E INCLUSIVO PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA – TEA – E SEUS FAMILIARES NO ESTADO 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4. PROJETO DE LEI Nº 637/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO ÍNDICE DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – IDEB PELOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO BÁSICA NO 
ESTADO DO MARANHÃO, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, nos termos do § 3º, do Art. 41, da Constituição 
do Estado e tendo em vista a Proposta de Emenda Constitucional 
nº 001/2023, aprovado nos seus turnos regimentais, promulga a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 094 / 2023

Acrescenta o art. 47-A e revoga o 
parágrafo único do art. 43 para aperfeiçoar 
o processo legislativo e para adequar a 
Constituição do Estado à Constituição da 
República.

Art. 1º A Constituição do Estado do Maranhão passa a vigorar 
acrescida do art. 47-A, com a seguinte redação:

Art. 47-A - Quando do envio à sanção governamental de projeto 
de lei aprovado pela Assembleia Legislativa, de que trata o art. 47, 
deverão ser encaminhadas também informações acerca da autoria 
do número do projeto e de todas as emendas aprovadas durante a 
tramitação do mesmo, bem como as justificativas do projeto originário 
e das emendas aprovadas, para ciência pelo Governador do Estado 
quando do exame da matéria para sanção e/ou veto.

§1º Na publicação de lei em razão de sanção governamental ou 
de promulgação pelo Poder Legislativo deverá constar logo abaixo do 
texto sancionado ou promulgado o número e a autoria do projeto de 
lei que a originou.

§2º A regra estabelecida no parágrafo anterior também se 
aplica aos casos de sanção ou de promulgação de projetos de lei de 
conversão que alterem o texto original de medidas provisórias, de que 
trata o §12 do art. 42 desta Constituição, devendo ser informado logo 
abaixo o número da medida provisória e os números e os autores das 
emendas que tenham alterado o texto originário.

§3º Em caso de veto governamental, total ou parcial, deverá 
constar da exposição de motivos do veto a transcrição na íntegra 
da justificativa do autor do projeto originário, de forma a garantir 
a devida publicidade e maior transparência ao processo legislativo.

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 43, da Constituição 
do Estado do Maranhão.
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Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de 

sua publicação.
      
MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 

e execução do presente Decreto pertencerem, que o cumpram e o façam 
cumprir na forma em que se encontra redigido. O SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 19 de outubro de 2023. Deputada 
IRACEMA VALE, Presidente

Deputado RODRIGO LAGO - 1º Vice-Presidente, Deputado 
ARNALDO MELO - 2º Vice-Presidente , Deputada FABIANA VILAR 
- 3º Vice-Presidente, Deputada ANDREIA REZENDE - 4º Vice-
Presidente, Deputado ANTÔNIO PEREIRA - 1º Secretário, Deputado 
ROBERTO COSTA - 2º Secretário, Deputado OSMAR FILHO - 3º 
Secretário, Deputado GUILHERME PAZ - 4º Secretário 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 745 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei 

nº 308/2023, de autoria do Senhor Deputado Osmar Filho, que 
institui a Política Estadual de incentivo à produção e ao consumo 
do babaçu e seus derivados, e dá outras providências.

Através da Mensagem nº 084/2023, o Senhor Governador do 
Estado, usando da faculdade que lhe confere o art. 47, caput e do art. 
64, IV, da Constituição Estadual, vetou parcialmente o Projeto de Lei, 
em epígrafe.

Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador 
do Estado, que a presente proposta, em linhas gerais, institui a 
Política Estadual de incentivo à produção e ao consumo do babaçu 
e seus derivados, mediante a identificação e delimitação de áreas 
propícias para a adequada extração e produção, de modo a garantir 
a qualidade do produto, impulsionando a comercialização e consumo, 
incentivando projetos de pesquisa e o desenvolvimento sustentável da 
cadeia produtiva, em respeito às normas ambientais, com o registro e 
fiscalização das unidades de produção, qualificação profissional, oferta 
de linhas de crédito, dentre outros objetivos.

Não obstante a relevância do Projeto de Lei nº 308/2023, 
necessária é a oposição de veto ao art. 4º, pelas razões a seguir 
delineadas.

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que 
é possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interpenetração dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de 
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente 
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao 
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração, 
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo.

O princípio constitucional da reserva de administração constitui 
limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois, 
como princípio fundado na separação orgânica e na especialização 
funcional das instituições do Estado, caracteriza-se, no sistema 
constitucional, pela identificação de um conjunto de reservas 
funcionais específicas do Governo e insuscetíveis de “expropriação” 
por parte do Parlamento.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de 
usurpar a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da Constituição Federal 
e art. 6º da Carta Estadual) e o postulado constitucional da reserva da 

administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão de políticas 
públicas, versando sobre organização administrativa e estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes.

Matérias essas que, nos termos do art. 43, incisos III e V, da 
Constituição Estadual, são de competência privativa do Governador 
do Estado. Veja-se:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

(...)
III - organização administrativa e matéria orçamentária:
(...0
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 

ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

[grifo nosso]
Ainda nas razões do veto, alega o Excelentíssimo Governador 

do Estado, que o artigo em comento, cria a obrigatoriedade de que o 
Estado do Maranhão inclua nas cestas básicas distribuídas em situações 
emergenciais e pelos programas sociais de sua responsabilidade ou do 
qual participe, a farinha ou o óleo de babaçu. Como a distribuição 
de cestas é realizada, sobretudo, pelo Poder Executivo em situações 
emergenciais, a inclusão de um novo produto, nas cestas representa 
a interferência do Poder Legislativo nas funções do Poder Executivo, 
contrariando o princípio da separação de poderes (art. 2º da 
Constituição Federal e art. 6º da Carta Estadual).

Diante do exposto, tendo em vista o Princípio da Separação dos 
Poderes (art. 6º, da Constituição Estadual e art. 2º, da Constituição 
da República) e considerando que o legislador infraconstitucional 
não pode interferir na construção do constituinte, de modo a criar ou 
ampliar os campos de intersecção entre os Poderes estatais, oponho 
veto ao art. 4º,  do Projeto de Lei no 308/2023.

Portanto, ao analisarmos a matéria, verificamos que as razões 
do veto governamental são convincentes, ao vetar o dispositivo acima 
mencionado, da proposta legislativa, em epígrafe.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto 

Parcial aposto ao do Projeto de Lei nº 308/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao Projeto de 
Lei nº 308/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 

23 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                           

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 817 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 528/2023, de 
autoria do Senhor  Deputado Carlos Lula, que Estabelece que os 
pacientes transplantados terão os mesmos direitos das pessoas com 
deficiência se laudo médico concluir que existam impedimentos que 
possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                               TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 7
O Projeto de Lei sob exame, determina que ao indivíduo 

submetido ao transplante de órgãos vitais, pós-transplantados, 
que comprovadamente, apresente desvantagem no que se refere 
à orientação, independência física ou à mobilidade, ou de ordem 
neuropsíquica que acarrete dificuldade para o exercício de ocupação 
habitual, para a interação social e para a independência econômica, em 
caráter permanente, ficam assegurados todos os direitos e benefícios 
destinados a pessoas com deficiência previstos na legislação. A avaliação 
biopsicossocial deve, por meio de laudo médico, concluir que exista 
condição clínica crônica que promova impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, possa obstruir a participação plena e efetiva 
do pós-transplantado na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

Prevê ainda a propositura de Lei, que o Poder Público deve 
implantar projeto específico de apoio e assistência às pessoas submetidas 
a transplantes de qualquer natureza, destinado a desenvolver um conjunto 
de ações com a finalidade de promover a reinserção sócio econômica 
das pessoas de que trata a presente Lei, tendo como principais objetivos: 
garantir atendimento médico especializado, periodicamente, bem 
como a obtenção de medicamentos indispensáveis ao processo de 
recuperação, nos casos em que a pessoa submetida ao transplante 
comprovadamente não obtiver condições de provê-los sozinha; 
promover políticas de auxílio para o bom desenvolvimento físico, 
psíquico e social das pessoas submetidas a transplante, no período 
pós-operatório;  apoiar programas que priorizem e incentivem 
a doação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplantes; promover a orientação e conscientização da 
sociedade, através da realização de palestras educativas, simpósios, 
divulgação na mídia, boletins informativos e outras publicações, no 
sentido de demonstrar que a realização de transplante no interfere 
na qualidade de vida nem na capacidade produtiva da pessoa 
transplantada; e, implementar medidas que favoreçam a inclusão 
social e a inserção das pessoas que tiverem sido submetidas a 
transplante de qualquer natureza, no mercado de trabalho. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

A proposição em análise dispõe em sua essência sobre a proteção 
à saúde, matéria de competência comum e concorrente dos entes da 
federação, nos termos dos arts. 23, II e 24, XII, da CF/88:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:[...]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; [...]

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; [...]

Ademais, são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado, a teor do que dispõe o art. 197, da CF/88.

No caso em tela, a proteção e a defesa da saúde, é de alta 
relevância no contexto social, devendo, pois, prevalecer em detrimento 
de outras normas, haja vista, o princípio da máxima aplicabilidade dos 
direitos fundamentais, não cabendo restrições.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 528/2023, em face da sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade.

É o voto

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 528/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.                                               
                                                                                             
Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 831/ 2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Medida Provisória nº 421, de 10 de outubro de 2023, 
que Altera a Lei nº 9.982, de 4 de fevereiro de 2014, que Dispõe sobre 
o Conselho de Gestão Estratégica das Políticas Públicas de Governo.

A Medida Provisória, em seus termos, acrescenta o art. 8º-A à Lei 
nº 9.982, de 4 de fevereiro de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 8º -A Excetuam-se do disposto no §1º do art. 8º desta Lei:
I – a impossibilidade do comparecimento por motivo de doença, 

justificada com atestado médico;
II – a ausência por motivo de missão oficial fora do Estado ou 

país, desde que devidamente comprovada.” (AC).

Em suma, a Medida Provisória, em apreço, pretende atualizar 
as rotinas da Administração Pública Estadual com vistas a garantir 
o necessário e contínuo aprimoramento das atividades e dos serviços 
desenvolvidos pelo Estado do Maranhão e, por conseguinte, a própria 
supremacia do interesse público. 

É consabido que o princípio da eficiência, insculpido no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, impõe a execução dos serviços públicos 
com presteza e rendimento funcional, bem como a reorganização da 
estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução 
das atividades a seu cargo, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:



  8        TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 8

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Assim, é perfeitamente possível que os Estados-Membros 
editem Medidas Provisórias, e, no caso do Estado do Maranhão, há a 
previsão na Constituição Local, no art. 42, § 1º, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2003:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 

incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, bem como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas, 
conforme acima mencionado. Assim sendo, não há qualquer óbice 
quanto à inciativa legislativa objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Contudo, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória 
em epígrafe, reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação 
administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido 
no art. 37, caput, da Constituição da República.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Nesse contexto, a urgência da medida, ora proposta, decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade 
na realização de mudanças, visando ao melhor funcionamento 
da máquina administrativa, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
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REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, diante dos argumentos acima, pode-se asseverar 
que foram atendidos os pressupostos constitucionais da relevância e da 
urgência, no tocante à edição da Medida Provisória em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, não consta 

na Exposição de Motivos o impacto financeiro ou orçamentário da 
Medida Provisória, inviabilizando assim a análise.

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência 

e oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e a 
relevância da matéria e o interesse público.

 Assim sendo, a Medida Provisória é meritória pois se apresenta 
conveniente, oportuna e há o interesse público, pois visa a aplicação 
do princípio constitucional da eficiência e com isso contribui para o 
melhor funcionamento da Administração Pública. Portanto, constata-
se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 421/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 421/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

 Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 833 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 072/2023, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Maranhão, que Dispõe sobre a autorização da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão para adotar mecanismos de 
incentivo à criação de Procuradorias da Mulher nas Câmaras Municipais 
do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Resolução Legislativa, 
fica a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão autorizada a 
adotar as medidas necessárias para auxiliar na criação, implantação e 
funcionamento das Procuradorias da Mulher nas Câmaras Municipais 
do estado do Maranhão, com objetivo de promover a igualdade de 
gênero, combater a violência e a discriminação contra as mulheres, 
qualificar os debates de gênero nos parlamentos, e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres na 
área política, econômica e social nos municípios.

Prevê ainda a propositura, que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão poderá firmar acordo de cooperação técnica ou 
instrumento congêneres com os órgãos legislativos municipais para 
a consecução dos fins previstos no artigo anterior, podendo, ainda, 
estabelecer providências para ceder uso de bens móveis e equipamentos 
às Câmaras Municipais.

Com efeito, a Magna Carta Estadual, no seu art. 31, inciso III, 
preceitua que é da competência exclusiva da Assembleia Legislativa 
dispor sobre a sua organização administrativa, in verbis:

Art. 31 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus servidores e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

E com base no dispositivo constitucional supramencionado, o 
art. 12, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, determina que 
compete privativamente a Mesa Diretora propor Resolução dispondo 
sobre a sua organização, senão vejamos:

“Art. 12. À Mesa compete, privativamente, dentre outras 
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento Interno ou por 
resolução da Assembleia, ou delas implicitamente resultantes:

XV - propor, privativamente, à Assembleia projetos de 
resolução dispondo sobre sua organização, funcionamento, regime 
jurídico do pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, 
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.”

O assunto tratado no presente Projeto de Resolução Legislativa 
é matéria que enquadra-se no âmbito do poder Discricionário da Mesa 
Diretora (conveniência e a oportunidade), pois diz respeito ao incentivo 
para a criação de Procuradorias da Mulher nas Câmaras Municipais do 
Estado do Maranhão.

Ademais, é necessário frisar que a Resolução Legislativa é a 
espécie normativa para regular matéria de competência exclusiva do 
Poder Legislativo, como no caso presente.

Nesse contexto, somos pela aprovação do Projeto de Resolução 
Legislativa, sob exame, convalidando o Ato da Presidência AD 
REFERENDUM Nº 1.121, de 04 de setembro de 2023, com Emenda 
Aditiva na forma seguinte:

“Acrescente-se ao Projeto de Resolução Legislativa nº 072/2023, 
onde convier, o seguinte dispositivo, renumerando-se os demais:

Art. Fica referendado o Ato da Presidência AD REFERENDUM 
Nº 1.121, de 04 de setembro de 2023.”

 
VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução Legislativa 
nº 072/2023. Assim sendo, opinamos favoravelmente pela sua 
aprovação, com a Emenda acima sugerida.

É o voto.
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução Legislativa nº 
072/2023, nos termos do voto do Relator. 

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 23 de outubro de 2023.                                                              

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão
                                                           
 Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 834 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Moção nº 054/2023, de autoria do Senhor 

Deputado Ariston, que propõe que seja encaminhada Moção de Pesar 
aos familiares do Doutor José Bonifácio Muniz Neto, Advogado, de um 
grande coração e muito honesto, nos seguintes termos: 

“A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão externa o 
seu mais profundo pesar pela perda irreparável de Dr. Bonifácio”, 
falecido na quinta-feira, 28/09/2023, deixando eternas saudades a 
família e amigos. Rogamos ao Senhor Deus que conforte e abençoe a 
todos nesse momento de profunda dor e pesar”.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

     Por outro lado, o art. 158, IX, do Regimento Interno, deixa 
claro que em tais situações a proposição deve ser um “Requerimento” 
sujeito à deliberação da Mesa Diretora”, in verbis:

“Art. 158 Será escrito, despachado pelo Presidente, ouvida a 
Mesa e publicado no Diário da Assembleia o Requerimento que solicite:

(...)
IX - manifestação por motivo de luto nacional oficialmente 

declarado, ou de pesar por falecimento de autoridade ou altas 
personalidades”.

Nestes termos, sugerimos que a matéria seja aprovada, na forma 
de Requerimento, submetido à deliberação da Mesa Diretora, nos 
termos do dispositivo regimental, acima citado.

VOTO DO RELATOR:
Ante o exposto, opino favoravelmente pela aprovação da Moção 

nº 054/2023, na forma de Requerimento sujeito à deliberação da Mesa 
Diretora. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 054/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.                                                                 
                                                                                                                                                   
Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 836 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 055/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Ariston, que propõe Mensagem de Congratulação 
e de Reconhecimento ao Presidente da Federação das Indústrias do 
Estado do Maranhão – FIEMA, o Senhor Edilson Baldez das Neves, 
pela passagem dos 55 (cinquenta e cinco) anos de existência dessa 
importante entidade representativa da indústria maranhense.

Cumpre mencionar, que ao longo da sua existência o SENAI/
MA, o maior centro de educação profissional do Maranhão, 
realizou mais de 970.000 matrículas no Maranhão, nos seus 
centros de Educação Profissional e Tecnológico, instalados em São 
Luís, Açailândia, Bacabal, Balsas, Caxias e Imperatriz e nas suas 
unidades móveis, levando a educação profissional aos trabalhadores 
da indústria.

O SESI/MA, no mesmo período realizou mais de 920 mil 
matrículas e prestou atendimento a mais de 3 milhões de empresas, 
trabalhadores e as suas famílias. O IEL/MA, entre capacitação, 
palestras, cursos empresariais, treinamentos e estágios participou 
com quase 155 mil atendimentos. 

A Federação das Indústrias do Estado do Maranhão – 
FIEMA, ao longo da sua trajetória tem assumido posturas cada vez 
mais proativas em favor do desenvolvimento industrial do nosso 
Estado. A indústria do Maranhão participa hoje com 18,5% do PIB 
maranhense, gera 72% das exportações do Estado, é responsável 
por 9,7% da produção industrial do Nordeste e emprega 93.800 
trabalhadores, 16,2% de todo emprego formal do Estado, como 
bem esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 055/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 055/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.                                                                                                                                          
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

23 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 838/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
532/2023, de autoria do Senhor Deputa Osmar Filho, que dispõe sobre a 
Obrigatoriedade de Estabelecimentos Gastronômicos disponibilizarem 
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Kits de primeiros socorros em casos de alergia a alimentos que 
contenham frutos do mar e derivados. 

Convém relatar que, o presente Projeto de Lei versa sobre matéria 
análoga ao Projeto de Lei nº 529/2023, ora em tramitação no âmbito 
desta Douta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.  

Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se proceder a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com o exposto, o Projeto de Lei nº 532/2023, 
de autoria da Senhor Deputado Osmar Filho, deve ser anexado ao 
Projeto de Lei nº 529/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington 
do Curso, que dispõe sobre a Obrigatoriedade de Estabelecimentos 
Gastronômicos disponibilizarem Kits de primeiros socorros em casos 
de alergia a alimentos que contenham frutos do mar e derivados.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 532/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 529/2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 532/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 529/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

 Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 839/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 581/2023, de autoria do Senhor Deputado Neto 
Evangelista, que Proíbe as operadoras privadas de planos de saúde 
de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa e sem prévio aviso, 
o fornecimento de seus serviços a consumidores com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), e dá outras providências.

A presente proposição de Lei proíbe as operadoras privadas 
de planos de saúde com atuação no âmbito do Estado do Maranhão 
de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa e sem prévio aviso, 

o fornecimento de seus serviços a consumidores com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA).

Registra a justificativa do autor da propositura de Lei, que as 
operadoras de planos de saúde estão cancelando contratos de famílias 
que têm um ou mais membros com TEA (Transtorno do Espectro 
Autista), causando enorme transtorno aos consumidores usuários que 
necessitam de acompanhamento profissional especializado para seu 
tratamento. As decisões são unilaterais, comunicadas aos clientes via 
e-mail ou por meio de mensagem no aplicativo da empresa.

Desse modo, a presente proposta de Lei visa proibir as 
operadoras privadas de planos de saúde com atuação no âmbito do 
Estado do Maranhão de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa 
e sem prévio aviso, o fornecimento de seus serviços a consumidores 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA). O Transtorno de Espectro 
Autista (Autismo) é uma condição geral para um grupo de desordens 
complexas do desenvolvimento do cérebro, antes, durante ou logo após 
o nascimento. Esses distúrbios se caracterizam pela dificuldade na 
comunicação social e comportamentos repetitivos.

Assim, é de competência do Poder Legislativo Estadual propor 
medidas que resguardem o bem-estar das pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e que garantam o seu direito fundamental à 
saúde. Ademais, entende-se que a relação entre operadoras de planos de 
saúde e seu usuário é uma relação de consumo, estando os contratantes 
em posição de hipossuficiência e devendo o legislador estabelecer 
normas legislativas que englobem a sua proteção. Atualmente, tem 
se tornada constante a prática do cancelamento dos planos de saúde 
de pacientes com Transtorno do Espectro Autista, sem haver qualquer 
aviso prévio ou tentativa de negociação. Tal prática, se afigura, além 
de abusiva e ilegal, totalmente desumana, e reiteramos a obrigação do 
legislador atuar para coibir tais ocorrências. Deste modo, considerando a 
importância e ampla relevância de regulamentar os direitos das pessoas 
autistas, a fim de criar um ambiente social mais seguro e inclusivo, 
solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto 
de Lei.

Desta feita, o que se busca neste Projeto de Lei é conferir maior 
precisão a alinhamento de alguns daqueles comandos a normas federais 
que também disciplinam o tema, assegurando, sempre, proteção 
adequada e eficaz ao consumidor. 

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é 
a adequada para a matéria. No caso em tela, o Projeto de Lei que se 
apresenta é de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, 
jurídicas ou regimentais quanto à sua escolha.

A Constituição Federal de 1988 apresenta o regramento para a 
repartição de competências entre os entes da federação. Aos Estados 
coube tudo aquilo que não for proibido pela Constituição (art. 25, § 1º, 
CF/88), prescrevendo o que cabe expressamente à União (art. 21 e 22, 
CF/88) e aos Municípios (art. 30, CF/88).

Quanto ao tema em análise, verifica-se que a Constituição Federal 
garantiu a competência concorrente da União e dos Estados para 
legislar sobre proteção e responsabilização por dano ao consumidor 
(art. 24, VIII), senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; [...]

Com efeito, a defesa do consumidor está prevista no art. 5º, 
XXXII, da Constituição Federal de 1988. Por este motivo, entende-se 
que o Direito do Consumidor possui patamar de direito constitucional, 
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principalmente por proteger e intervir em uma relação em que uma das 
partes é mais fraca/vulnerável. A constitucionalização ou a publicização 
do direito privado tem consequências importantes na proteção do 
consumidor. A Constituição Federal é a garantia (de existência e 
proibição do retrocesso) e o limite de um direito privado construído 
sob seu sistema de valores e incluindo a defesa do consumidor como 
princípio geral.

Outrossim, em matéria de legislação concorrente, conforme 
estabelecem os §§ 1º e 4º, do art. 24, da CF/88, cabe à União estabelecer 
normas gerais e isso não exclui a competência suplementar dos Estados. 
A justificativa razoável é o forte intuito de proteção do consumidor 
que animou o Poder Constituinte originário a atribuir a pluralidade de 
entes com atribuições legislativas para melhor atender as tutelas dos 
consumidores.

Como podemos observar, a legislação sobre consumo insere-se 
num ambiente de concurso entre a União, Estado e o Distrito Federal.

Nesse contexto, fica patenteado que a Proposição de Lei sob 
exame está legislando em prol do consumidor, com vistas a resguardar 
o equilíbrio na relação consumerista, mediante a efetivação de direitos 
e deveres de consumidores e fornecedores, e controle e fiscalização da 
atividade.  Portanto, a matéria tem amparo constitucional.

VOTO DO RELATOR:
Diante do Exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 581/2023. 
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 581/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.  

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Davi Brandão                                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 841 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

096/2022, apresentado pelo Senhor Deputado Othelino Neto, que 
Concede o Título de Cidadão Maranhense ao Senhor Felipe Sarmento, 
natural da Cidade de Salvador - Estado da Bahia.

Convém relatar, que a propositura sob exame, foi desarquivada 
através do Requerimento nº 368/2023 subscrito pelo Senhor Deputado 
Rodrigo Lago, com o consequente  retorno à tramitação e vem a esta 
Comissão para receber parecer técnico. 

Consta nos dados biográficos da propositura de Lei, que o 
Senhor Felipe Sarmento Cordeiro, brasileiro, casado, formado na 
Universidade Federal da Bahia (UFBA) em 1997, advogado há mais 
de 20 anos, com atuação predominante perante a Justiça Federal de 1a 
e 2a  Instancias e os Tribunais Superiores.

Tem extensa atuação como dirigente da Ordem dos Advogados 
do Brasil, tendo sido eleito Conselheiro Federal da entidade por 
SEIS mandatos consecutivos (2007/2009, 2010/2012, 2013/2015, 
2016/2018, 2019/2021 e 2022/2025), tendo sido Diretor Secretário-
Geral da OAB (2016/2018), quando exerceu a Presidência Nacional 
em breve substituição ao então Presidente ClaudioLamanchia. 
          Nas gestões 2013/2016, 2019/2021 e 2022/2025 foi nomeado Presidente 
do Conselho Gestor do Fundo de Integração e Desenvolvimento 

Assistencial dos Advogados (FIDA), colegiado responsável pela gestão 
de verba destinada a investimentos nas diversas seccionais da OAB. 
         Atuou, ainda, como Coordenador Nacional do Exame de Ordem 
Unificado da OAB (que aplica mais de 400 mil provas por ano), bem 
como a Presidiu o “Selo OAB Recomenda” que avalia a qualidade de 
todas as faculdades do país. Foi o representante da OAB no Conselho 
da Justiça Federal - 2016/2018, além dezenas de outras representações 
institucionais da entidade. Integrou um grande número de comissões 
no Conselho Federal da OAB e recebeu inúmeras homenagens e 
condecorações dos diversos Conselhos Seccionais da OAB em todo o 
país. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]

h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 
tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pelo autor do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 096/2022, de autoria do Senhor Deputado 
Othelino Neto.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
096/2022, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 842 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 598/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Fernando Braide, que Institui a 
Política Estadual de combate ao Câncer de Mama.
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Nos termos do projeto de Lei sob exame, fica estabelecida as 

diretrizes da Política Estadual de Combate ao Câncer de Mama,  que 
tem como escopo todas as ações, programas, projetos, campanhas 
processos e mecanismos, pelo qual o Poder Público e a Sociedade 
Cvil constroem e difundem conhecimento e formas de prevenção 
para o combate ao Câncer de Mama no Estado do Maranhão.

A Política de que trata  a propositura de lei tem como pilares 
e princípios básicos: Cuidar, proteger e valorizar da saúde humana; 
promover o conhecimento e a educação preventiva sobre o câncer de 
mama; Incentivar à pesquisa e novos métodos de tratamento para o 
combate ao câncer de mama, garantir a qualidade de vida e a dignidade 
humana das pessoas acometidas com o câncer de mama.

  Registra a justificativa do autor da propositura de Lei, que 
ocorreram inúmeros avanços tecnológicos e clínicos que possibilitaram 
reduzir a letalidade do câncer de mama. Contudo, seu tratamento ainda 
exige muito das pessoas — sejam elas as acometidas pela doença ou 
por seus familiares que representam a sua rede de apoio durante todo o 
período de tratamento. As pressões físicas, mentais e emocionais operam 
em um grau bastante elevado, não a toa as equipes de tratamento passam 
a ser cada vez mais multidisciplinares, com a presença de psicólogos, 
assistentes sociais e demais profissionais que antes não eram inseridos 
neste contexto.

Além disso, o processo de recuperação do câncer também é 
bastante puxado, com as pessoas redescobrindo seus novos limites, 
forças e tentando se reinserir na sociedade sem o estigma de uma pessoa 
recuperada de um câncer de mama. E preciso pensar uma política 
pública que esteja presente em todos os momentos da doença e que 
seja capaz de auxiliar as pessoas e seus familiares. Também é preciso 
continuar avançando com as campanhas conscienciativas e preventivas 
sobre o câncer de mama, produzindo e difundindo conhecimento na 
busca pela erradicação desta enfermidade.

Portanto, este Projeto de Lei tem por objetivo criar a Política 
Estadual de Combate ao Câncer de Mama, com a finalidade de ser esta 
política pública necessária para a saúde no Estado do Maranhão. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 

detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

    
VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 598/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação Projeto de Lei nº 598/2023, nos termos do voto 
do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Doutor Yglésio

 Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                                 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 844 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 591/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui a 
Política Estadual de Combate à Fome e a Insegurança Alimentar e 
Nutricional no Estado do Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do Projeto de Lei, sob exame, fica instituída a Política 
Estadual de Combate à Fome e a Insegurança Alimentar e Nutricional 
Estado do Maranhão, na perspectiva de garantia de uma alimentação 
saudável e acessível a todos e todas, integrando as ações com diferentes 
setores da sociedade, com o objetivo de formular e implementar políticas, 
programas e ações de segurança alimentar e nutricional, recolocando a 
superação da fome e a garantia da Soberania e da Segurança Alimentar 
e Nutricional como uma prioridade absoluta no Maranhão.

Prevê ainda a propositura de lei ora em análise, que a Política 
Estadual de Combate à Fome, reúne um conjunto de objetivos, 
diretrizes e estratégias que foram acumuladas no período de debates 
do Movimento no Maranhão Contra a Fome e servirá como subsídio 
para uma ação mais consolidada do conjunto do Estado.

Embora seja relevante para combater a fome no Maranhão e 
no Brasil, a mobilização de doações e as ações voluntárias, isso não 
substitui as políticas públicas, uma vez que a insegurança alimentar é 
um problema estrutural e não momentâneo. Quando o assunto é fome, 
mais do que números, estamos tratando de gente de carne e osso, 
com sentimentos, sonhos e necessidades para suprir o mais básico e 
elementar direito, que é o direito à vida. Sem comida não há existência, 
não há forças para se levantar, ir à luta, aprender, raciocinar. E onde a 
fome entra, a educação, a saúde e a dignidade não encontram acesso, 
não encontram espaços ou demoram muito mais do que o aceitável para 
se fazer sentir.

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
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processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante Projeto de 
Lei de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto 
que a política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e 
objetivos, caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo. 

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 591/2023, na forma do texto original.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 591/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

 Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 845 / 2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 584/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Solange Almeida, que Institui a 
Política Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Gênero 
e dá outras providências. 

Nos termos do Projeto de Lei, sob exame, fica instituída a Política 
Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Gênero.

Considera-se violência política de gênero toda ação, conduta 

ou omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir 
os direitos políticos da mulher.  Constituem atos de violência 
política contra a mulher qualquer distinção, exclusão ou restrição no 
reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de suas liberdades 
políticas fundamentais, em virtude de seu sexo. 

Prevê ainda a propositura de lei ora em análise, que a Política 
instituída seguirá as seguintes diretrizes: ampla garantia dos direitos 
de participação política da mulher, vedadas a discriminação e a 
desigualdade de tratamento em virtude de sexo ou de raça no acesso às 
instâncias de representação política e no exercício de funções públicas;   
prioridade imediata das autoridades competentes sobre exercício 
do direito violado, conferindo especial importância às declarações 
da vítima e aos elementos indiciários;   combate a qualquer situação 
que estimule a discriminação à condição de mulher ou em razão do 
sexo feminino, ou em relação à sua cor, raça ou etnia;   priorizar a 
ampla divulgação de informação de combate aos crimes relacionados 
à violência política. 

Tendo em vista que a matéria contida no bojo da proposição 
relaciona-se à instituição de política pública estadual, a princípio, 
a proposição se insere no âmbito daquelas de iniciativa privativa do 
Governador a que se refere do art. 43 da Constituição do Estado do 
Maranhão. 

Todavia, ao revés da regra geral, in casu viabiliza-se a 
apresentação de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar na criação de 
políticas públicas desde que, em respeito ao Princípio da Separação 
entre os Poderes, não haja interferência na estrutura organizacional 
da administração pública do Poder Executivo e nem se atribuam 
competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante Projeto de Lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
como no presente projeto de lei. 

Verificamos que a proposição de Lei pretende estabelecer 
diretrizes, parâmetros e objetivos de uma política pública voltada ao 
Enfrentamento à Violência Política de Gênero, no âmbito do Estado 
do Maranhão.

Por fim, objetivando aprimorar o texto do Projeto de Lei original, 
sugerimos que determinados dispositivos que implicam em ingerência 
às atribuições do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do 
seu objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação, na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 

ora em comento, na forma de substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 584/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 584/2023

Estabelece diretrizes para a 
instituição da Política Estadual de 
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Enfrentamento à Violência Política 
de Gênero, no âmbito do Estado do 
Maranhão.

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição da 
Política Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Gênero, no 
âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se violência política de 
gênero toda ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir, 
obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher.

 Parágrafo único - Constituem atos de violência política contra 
a mulher qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, 
gozo ou exercício de seus direitos e de suas liberdades políticas 
fundamentais, em virtude de seu sexo. 

Art. 3º A Política instituída por esta Lei seguirá as seguintes 
diretrizes: 

I – Ampla garantia dos direitos de participação política da mulher, 
vedadas a discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de 
sexo ou de raça no acesso às instâncias de representação política e no 
exercício de funções públicas; 

II – Prioridade imediata das autoridades competentes sobre 
exercício do direito violado, conferindo especial importância às 
declarações da vítima e aos elementos indiciários; 

III – Combate a qualquer situação que estimule a discriminação 
à condição de mulher ou em razão do sexo feminino, ou em relação à 
sua cor, raça ou etnia; 

IV – Priorizar a ampla divulgação de informação de combate aos 
crimes relacionados à violência política. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 846 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 594/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui no âmbito do 
Estado do Maranhão o mês “Junho Vermelho”, dedicado à campanha 
de incentivo a doação de sangue.

Nos termos do Projeto de Lei, ora em análise, fica instituído 
no âmbito do Estado do Maranhão, o mês “Junho Vermelho”, 
dedicado à campanha de incentivo a doação de sangue, que passará 
a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Estado do 
Maranhão, a ser comemorado anualmente no mês de junho de cada 
ano.

Justifica o autor, que o presente Projeto de lei tem por 
principal objetivo o incentivo a campanhas de doação de sangue e a 
conscientização de cada cidadão da importância da doação, além de 
regulamentar alguns nobres movimentos que já se manifestam sobre 
esse assunto, dando força a essas iniciativas, envolvendo de forma 
participativa a rede pública estadual.

O movimento “Junho Vermelho” já é assunto de algumas 
campanhas estaduais e nacionais. O dia 14 de junho é considerado o 
Dia Mundial do Doador de Sangue. A conscientização da população 
brasileira é de vital importância a essa ação que é tão simples e rápida 
e que na maioria das vezes pode salvar milhões de vidas.

Tem-se conhecimento que existe no Brasil o movimento “Eu 
dou Sangue pelo Brasil” que tem por finalidade justamente essa 
conscientização da população sobre a importância de se doar sangue. 
Em Minas Gerais, durante o mês de junho, os principais pontos 
históricos e monumentos estarão iluminados na cor vermelha, como 
forma de incentivo e conscientização.

A doação de sangue no Estado do Maranhão tem que se tornar 
um hábito entre todos os moradores de todas as cidades, não apenas 
durante o mês de junho, mas ao longo de todo ano. Mesmo porque, 
as bolsas de sangue coletadas são divididas em três partes: hemácias, 

plasma e plaquetas e cada hemocomponente têm um prazo de validade 
diferente. Dessa forma, na maioria das vezes, a oferta é sempre menor 
que a demanda.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde – OMS –, a 
recomendação é que, no mínimo, 5% da população seja doadora. No 
Brasil, essa porcentagem não chega aos 2%. Em 2014, foram coletadas 
cerca de 3,6 milhões de bolsas de sangue, quantidade responsável por 
3.127.957 transfusões ambulatoriais e hospitalares. São Paulo é o 
estado com o melhor índice de doações em todo o país, correspondendo 
a 25% do total. Todavia, segue muito abaixo do padrão internacional.

O mês de junho foi escolhido como precursor para o presente 
projeto de lei “Junho Vermelho” não por acaso, o número de doações 
diminui significativamente. Por outro lado, infelizmente, há um 
aumento no número de acidentes nas estradas devido às férias que 
ocorrem nesse mês, fazendo com que o número de pessoas que precisam 
de doação seja muito maior.

Somente quem já presenciou ou viveu na pele a necessidade e a 
dificuldade de uma doação sabe a importância e o significado desse 
gesto que apesar de tão simples se torna imprescindível para quem 
precisa.

Fora isso, a gratificação de saber que o seu sangue pode salvar a 
vida de um semelhante não tem preço. Devemos semear e compartilhar 
as boas ações em prol de todos aqueles que necessitam de uma 
assistência, nada melhor que partir de um pequeno gesto que pode 
mudar significativamente a vida de outra pessoa. Essa Justificativa por 
si só atende a pertinência da matéria. 

 Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho.

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 



  16        TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 16
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que implicam em ingerência às 
atribuições do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade 
do seu objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do 
processo legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de 
Substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei ora 

em comento, na forma de Substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 594/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.  

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Fernando Braide                                              

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 594/ 2023

Institui no âmbito do Estado do 
Maranhão o mês “Junho Vermelho”, 
dedicado à campanha de incentivo a 
doação de sangue.

Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Estado do Maranhão, o 
mês “Junho Vermelho”, dedicado à campanha de incentivo a doação 
de sangue.

Art. 2º – O “Junho Vermelho” passará a integrar o Calendário 
Oficial de Datas e Eventos do Estado do Maranhão, a ser comemorado, 
anualmente, no mês de junho de cada ano.

Art. 3º – A campanha de incentivo à doação de sangue de que 
trata o art. 1º desta lei será realizada por meio de ações e campanhas 
a cada mês de Junho e ficarão a cargo dos Órgãos Públicos Estaduais, 
fazendo parte do calendário anual de realizações da Pasta.

Art. 4º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
que couber.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 847 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 585/2023, de autoria 

da Senhora Deputada Solange Almeida, que institui o “Dia da 
Conscientização sobre Acolhimento Familiar”, no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado do Maranhão. 

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica instituído e 
incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão, 
o “Dia da Conscientização sobre  Acolhimento Familiar”, que 
acontecerá, anualmente, no dia 2 de setembro. 

O Dia da Conscientização sobre Acolhimento Familiar de que 
trata o presente Projeto de Lei, terão como objetivos: conscientizar e 
apoiar estratégias sobre a importância do acolhimento e da proteção 
temporária de crianças e adolescentes que se encontrem em situação 
de abandono ou que tenham seus direitos ameaçados ou violados no 
contexto familiar.

Registra a justificativa da autora da propositura de lei sob exame, 
que é uma das premissas que pauta todo Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente, é o direito à convivência familiar 
e comunitária. A família é o principal núcleo de socialização; nele 
crianças e adolescentes constroem seus primeiros vínculos afetivos, 
experimentam emoções, desenvolvem autonomia, aprendem a tomar 
decisões, a controlar seus impulsos, tolerar frustrações, exercem 
cuidados mútuos e vivenciam conflitos. Desta forma, encontram 
referências, valores, regras e crenças para desenvolver sua identidade 
e suas visões de mundo. 

No caso de ruptura desses vínculos, o Estado e a sociedade 
como um todo são responsáveis pela proteção das crianças e dos 
adolescentes. O Estado deve realizar estratégias como: Acolhimento 
Familiar que é uma modalidade de acolhimento provisório, prevista 
no Estatuto da Criança e Adolescente e tida como prioritária ao 
acolhimento institucional. Mesmo que provisório, que possam levar à 
constituição de importantes vínculos familiares comunitários, sempre 
priorizando o resgate dos vínculos originais ou, em caso de sua 
impossibilidade, propiciando as políticas públicas necessárias para a 
formação de novos vínculos. O acolhimento é uma medida protetiva 
que visa garantir o cuidado e a proteção de crianças e adolescentes em 
situação de abandono ou quando seus direitos estão sendo ameaçados 
ou violados no contexto familiar. 

Existem hoje no Brasil aproximadamente 30 mil crianças e 
adolescentes acolhidos entre os quais 5% são atendidos em Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora. O objetivo maior do acolhimento 
é servir e proteção temporária às pessoas acolhidas, até que suas 
famílias de origem estejam suficientemente aptas para recebê-las de 
volta, em sua segurança. Neste sentido, o presente projeto de lei ao 
“Instituir o dia no Calendário Oficial de Eventos do Estado” pretende 
pautar a importância da valorização do serviço de Acolhimento 
Familiar como política pública a ser fortalecida. 

A data escolhida foi o dia 02 de setembro porque guarda relação 
com a entrada em vigor da Convenção sobre os Direitos da Criança, 
instrumento de direitos humanos mais aceitos na história universal, 
tendo sido ratificado por 196 países. A Convenção é um marco legal 
internacional no qual os líderes globais se uniram e assumiram um 
compromisso histórico com as crianças e os adolescentes do mundo 
com a promessa de proteger e cumprir seus direitos. Essa justificativa 
por si só atende a pertinência da matéria.

Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                               TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 17
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 585/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.           

Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

 Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 848  /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 592/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do 
Curso, que Autoriza os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, 
a oferecer aos doadores regulares de sangue, gratuitamente, a realização 
do exame laboratorial de hemograma completo, com o objetivo de 
estimular as doações e a detecção precoce de doenças.

Nos termos do presente Projeto de Lei, os estabelecimentos 
de saúde, públicos e privados, responsáveis pelo procedimento 
de coleta, triagem, armazenamento, processamento, transfusão 
e distribuição de sangue por voluntários, poderão oferecer aos 
doadores regulares de sangue, gratuitamente, a realização do exame 
laboratorial de hemograma completo, com o objetivo de estimular 
as doações e a detecção precoce de doenças. 

 Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Ademais, o Projeto Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 592/2023, nos 
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termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Doutor Yglésio                                                           

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 850 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 607/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que institui o 
Programa “Visão do Futuro” no âmbito do Estado do Maranhão.

A propositura de Lei, em seus termos, determina que fica 
instituído no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa “Visão do 
Futuro”, com o objetivo de atuar na identificação e na correção de 
problemas de visão em alunos matriculados na rede pública de ensino 
do estado do Maranhão.

Registra a Justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei 
visa garantir, proteger a visão que é um sentido fundamental para 
o desenvolvimento educacional dos alunos, pois grande parte do 
aprendizado é adquirido por meio da leitura e escrita. No entanto, 
muitos alunos apresentam problemas de visão que não são identificados 
por falta de acesso a exames oftalmológicos.

Com o objetivo de garantir o acesso à saúde ocular dos alunos, 
o programa “Visão do Futuro” propõe a realização de exames 
oftalmológicos em todos os alunos das escolas públicas de ensino 
fundamental e médio do estado do Maranhão. Dessa forma, será 
possível identificar problemas de visão e encaminhar os alunos para 
tratamento adequado, garantindo assim uma educação mais efetiva e 
igualitária.

Dados do Conselho Brasileiro de Oftalmologia, na última década 
o índice de crianças entre 6 a 9 anos de idade precisam usar óculos 
passou de 10% para 20%, os quais são difíceis de serem notados devido 
à dificuldade de comunicação da criança, mas facilmente evitados 
mediante ações de promoção e de prevenção. Além de dificultar o 
desenvolvimento educacional e social do aluno, provoca evasão 
escolar e repetência. 

O Programa Visão do Futuro veio para sanar essa questão. 
Trabalhar a favor da saúde como um todo, criando possibilidades de 
atendimento para crianças e adolescentes em idade escolar.

Deve-se fazer o questionamento constitucional sobre se 
parlamentar pode iniciar Projeto de Lei, cujo teor seja estabelecer ou 
retirar atribuições para órgãos do Poder Executivo, como é o caso em 
análise desta proposição.

É sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do 
Executivo determinadas matérias para iniciativa de projetos de lei:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: [...]

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

Nota-se, assim, que a Carta Estadual reservou ao Governador do 
Estado a iniciativa de projetos de lei que visarem a criação, estruturação 
e atribuições de órgãos da administração pública estadual. Este 
dispositivo da Constituição estadual inviabiliza a continuidade 
da proposição em análise, apesar da sua importância, visto que o 

Projeto de Lei estabelece diretamente atribuições para órgãos do 
Poder Executivo.

É pacífico o entendimento por nossos Tribunais que 
Programas a serem executados pelos órgãos da Administração 
Pública, principalmente pelas Secretarias de Estado e que geram 
impactos financeiros são de competência do Poder Executivo, 
estabelecendo obrigações e não apenas princípios e diretrizes.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa, padecendo assim de inconstitucionalidade formal 
subjetiva.

Outrossim, as balizas para a verificação da constitucionalidade 
da iniciativa parlamentar podem ser apontadas como a autonomia do 
Poder Executivo (isto é, o Legislativo não pode invadir o espaço de 
autoadministração dos órgãos da soberania) e o próprio desempenho da 
função administrativa, exercido de forma típica pelo Executivo.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de lei, sugerimos que 
determinados dispositivos que implicam em ingerência às atribuições 
do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do seu objetivo, 
sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo legislativo, 
o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opinamos favoravelmente pela aprovação 

do Projeto de Lei  nº 607/2023, na forma do substitutivo, em anexo a 
este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 607/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023. 

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Davi Brandão

 Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Wellington do Curso                                         
Deputado Doutor Yglésio                                                   

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 607 / 2023

Estabelece as diretrizes para a 
instituição do Programa “Visão do Futuro” 
no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 1º. Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição no 
âmbito do Estado do Maranhão do Programa “Visão do Futuro”, com 
o objetivo de atuar na identificação e na correção de problemas de 
visão em alunos matriculados na rede pública de ensino do Estado do 
Maranhão. 

Art. 2º As diretrizes de que trata o Programa “Visão do Futuro” 
consiste na disponibilização de unidade móvel de saúde, através 
de ônibus ou vans adaptados, que irão com a presença de médicos 
oftalmologistas, in loco nas escolas públicas para a realização de 
exames oftalmológicos em alunos da rede pública de ensino fundamental 
e médio, tendo como objetivo principal identificar problemas de visão 
nos alunos e encaminhá-los para tratamento adequado. 

§ 1° Os veículos utilizados no programa “Visão do Futuro” 
serão adaptados e equipados com aparelhos de diagnóstico 
oftalmológico, onde poderão ser realizados também exames de 
refração, biomicroscopia, fundoscopia e tonometria. 

§ 2° A unidade móvel de que trata este artigo poderá ser 
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estruturada com mobiliários personalizados e construídos seguindo 
critérios funcionais de ergonomia, como bancada e armários, pias, 
frigobar, iluminação, ambiente asséptico, climatização, sistema 
hidráulico, infraestrutura elétrica dimensionada para suportar o 
funcionamento dos equipamentos específicos de oftalmologia, sempre 
seguindo os padrões de regulamentação da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

§ 3° Cada unidade móvel do Programa “Visão do Futuro” 
contará com equipe especializada para a realização dos exames, 
como médico oftalmologista, e por equipe de apoio, como motorista, 
secretária e assistente social. 

Art. 4º Os exames oftalmológicos do Programa “Visão do Futuro” 
serão realizados em horário escolar, mediante prévia autorização 
expressa dos responsáveis legais do aluno, podendo contar com a 
presença e acompanhamento dos responsáveis se assim desejarem. 

Art. 5º As diretrizes de que trata o Programa “Visão do Futuro” 
será implementado de forma gradual em todas as escolas públicas de 
ensino fundamental e médio do Estado, iniciando pelas regiões com 
maiores índices de vulnerabilidade social. 

Parágrafo único – Nos locais de maior vulnerabilidade social em 
que não houver ruas de acesso para o ônibus do programa, deverá ser 
utilizado preferencialmente as vans adaptadas. 

Art. 6º O Poder Público através dos órgãos estaduais, poderá 
celebrar convênios, acordos de cooperação e protocolo de intenções com 
as Prefeituras e organizações da sociedade civil, e ajustes permitidos 
pela legislação para a persecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único – As parcerias mencionadas no caput deste 
artigo terão como objetivo a ampliação do programa “Visão do Futuro” 
e a garantia do acesso aos exames oftalmológicos para todos os alunos 
da rede pública de ensino, sem distinção de município ou região. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 853 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 587/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula, que Declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores do Residencial Barro Azul, com sede e foro no Município 
de Açailândia, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, constituída por tempo 
ilimitado e tem por objetivos: Realização de projetos e programa 
para atender crianças, adolescentes, jovens, mulheres, idosos e 
grupos considerados vulneráveis na sociedade; combater todas 
as formas de discriminação racial, étnica, e de gênero, enquanto 
obstáculos à construção da cidadania e constituição dos direitos 
fundamentais; zelar pela qualidade de vida dos seus associados com 
desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, recreativas, 
assistenciais, educativas, na área da saúde e geração de renda, tudo 
com vistas à promoção da cidadania. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 587/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.                                                                                                                                    

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                                 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 856 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

073/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Carlos Lula, que Concede 
a Medalha do Mérito Legislativo “Jackson Lago” ao Senhor Edson 
Soares, in memoriam.

Consta na justificativa do autor, que a presente propositura visa 
homenagear o carioca de Nilópolis, radicado no Maranhão desde 2002, 
Dr. Edson Soares (in memoriam), esposo, pai, médico intensivista, 
atleta de alto rendimento do ciclismo de rua.

Edson Soares prestou serviços na Rede de Saúde do Maranhão 
desde sua chegada ao Maranhão. Em 2015 assumiu a direção da 
Clínica Médica – Retaguarda do Hospital Nina Rodrigues, atuando 
também no Serviço Especializado de Atendimento - SPA daquela 
Unidade de Saúde, no CAPS III e Residências Terapêuticas I, II e III.

No período da pandemia da COVID-19, a Unidade de 
Retaguarda do Hospital Nina Rodrigues, sob a diretoria clínica do Dr. 
Edson, tornou-se referência no tratamento de síndromes respiratórias, 
servindo de suporte aos hospitais estaduais, entre eles, o Hospital 
Estadual de Alta Complexidade Carlos Macieira – HCM.

Vale dizer que o Maranhão ocupou nesse período, primeiro 
lugar no índice de melhor desempenho no combate à Covid-19 segundo 
pesquisa nacional divulgada pelo Centro de Liderança Pública (CLP), 
além de se tornar o Estado com menor mortalidade por Covid-19 no 
país.

Edson era atleta de alto rendimento do ciclismo de rua, e no 
dia 20 de setembro deste ano, durante treino de rotina, foi infelizmente 
vítima de atropelamento na Avenida Litorânea, na capital do Estado. 
Pelo exposto, considerando justa a homenagem pelos serviços médicos 
prestados à população do Estado, sobretudo no período mais crítico, 
que foi a pandemia. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria.

A comenda ora proposta é regulamentada no art. 139, alínea 
“h”, do Regimento Interno, com nova redação dada pela Resolução 
Legislativa nº 788/2016, que determina que serão agraciadas com a 
Medalha do Mérito Legislativo Jackson Lago, para os cidadãos que 
prestarem relevantes serviços na área de saúde no Estado do Maranhão 
e no Brasil”.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.
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VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 073/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
073/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 23 de outubro de 2023.            
Presidente em exercício: Deputado Neto Evangelista 
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Davi Brandão                                              
Deputado Fernando Braide                                         
   
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 857 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 612/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do 
Curso, que Dispõe sobre a criação do Serviço Móvel dedicado ao 
combate a hanseníase, através da descoberta de novos casos e da 
formação de profissionais de saúde que atuam em serviços de atenção 
primária nos Municípios Maranhenses.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
Estadual autorizado a criar pela Secretaria Estadual de Saúde 
(SES), Serviço Móvel volante dedicado ao combate a Hanseníase, 
com a finalidade de realizar busca ativa junto à população e promover 
formação “em território” de profissionais que atuam nos programas 
municipais de Atenção Primária.

Prevê ainda a propositura, que para a execução do 
Serviço Móvel o Estado disponibilizará veículo adaptado com 
consultório clínico e laboratório de modo a garantir, por meio da 
descentralização, agendamento em todos os municípios fluminenses.

 Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 

reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública  
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Ademais, o Projeto Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 612/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023.
Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Davi Brandão                                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 859 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 615/2023, de autoria da 
Senhora Deputada Ana do Gás, que Determina aos postos revendedores 
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de combustíveis automotivos a inserção da informação na bomba de 
combustível, ao lado do preço, de que o etanol emite até 90% (noventa 
por cento) a menos de gases poluentes na atmosfera do que a gasolina.

A presente proposição de Lei determina aos postos revendedores 
de combustíveis automotivos a inserção da informação na bomba 
de combustível, ao lado do preço, de que o etanol emite até 90% 
(noventa por cento) a menos de gases poluentes na atmosfera do que a 
gasolina.  

A propositura prevê, ainda, que o posto de abastecimento que 
descumprir o disposto nesta Lei estará sujeito à multa diária de 50 
(cinquenta) Unidades Fiscal de Referência do Estado do Maranhão – 
UFRs/MA.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

 Com efeito, o Projeto de Lei sob exame, ao determinar 
atribuições aos postos revendedores de combustíveis automotivos, no 
âmbito do Estado do Maranhão, viola os princípios constitucionais do 
livre exercício da atividade econômica e da livre iniciativa, previstos no 
parágrafo único, do art. 170, da CF/88.

Ademais, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados o princípio 
constitucional da propriedade privada.

Como podemos observar, o Projeto de Lei em comento interfere 
diretamente no funcionamento e economia da iniciativa privada. Sendo 
que, a intervenção do Poder Público na iniciativa privada, só é possível 
nos casos explicitados, no art. 174, da CF/ 88, senão vejamos:

“Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado”. 

É preciso ter presente, porém, que, a atividade de fomento do 
Estado, a qual ocorre quando se apoia a iniciativa privada, ou se estimula 
determinados comportamentos, deve dar-se, preferencialmente, 
por mecanismos de indução, não obrigatórios, caso em espécie, 
considerando que a livre iniciativa e a economia de mercado constituem 
fundamentos da ordem constitucional. 

Feita essas considerações, é possível afirmar que a propositura de 
lei em comento padece de vício de inconstitucionalidade material por 
afrontar aos princípios constitucionais da separação dos poderes e da 
propriedade privada acima descritos. 

No caso em tela, as medidas propostas nos parecem 
desproporcionais. Vale dizer, que as medidas são por demais gravosas 
para os objetivos que pretendem, qual seja, a defesa dos direitos do 
consumidor.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opinamos pela rejeição ao Projeto de Lei nº 

615/2023, em face de sua inconstitucionalidade formal e material.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 615/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de outubro de 2023. 
Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                  Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 862 /2023     
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 653/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que Autoriza o Poder Executivo a aderir ao Plano de Promoção 
do Equilíbrio Fiscal (PEF) e ao Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal (PATF), de que trata a Lei Complementar Federal 
nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a aderir ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 
(PEF) instituído pela Lei Complementar Federal nº 178, de 13 de 
janeiro de 2021, que conterá conjunto de metas e de compromissos com 
o objetivo de promover o equilíbrio fiscal e a melhoria da capacidade de 
pagamento do Estado do Maranhão.

Outrossim, fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao 
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF) 
instituído pela Lei Complementar Federal nº 178, de 13 de janeiro de 
2021, como condição essencial à adesão ao Plano de Promoção do 
Equilíbrio Fiscal de que trata o art. 1º desta Lei.

  O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e Programa 
de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF) representam uma 
iniciativa do Tesouro Nacional com o objetivo de possibilitar que 
Estados e municípios recuperem sua capacidade de investimento por 
meio da elegibilidade à contratação de operações de crédito com garantia 
da União, estabelecendo a necessidade de que os entes subnacionais 
implementem medidas de ajuste, a fim de assegurar o equilíbrio de suas 
contas, através da definição de metas e compromissos anuais.

  Esclarece a Mensagem Governamental, que o Estado do 
Maranhão vem enfrentando desafios significativos em sua conjuntura 
fiscal de 2023. A persistente queda na arrecadação do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), decorrente das 
mudanças na regra de tributação promovidas pela Lei Complementar 
nº 194, de 23 de junho de 2022, continua a exercer pressão sobre o fluxo 
de caixa do Tesouro estadual, o que se soma aos impactos nos cortes 
nos repasses do Fundo de Participação dos Estados (FPE), que têm 
agravado os desafios financeiros.

A adesão ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e 
ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF), 
constituem medidas necessárias à obtenção de operações de crédito, 
com garantia da União, que resultarão na manutenção do equilíbrio 
fiscal, na garantia da transparência e do controle social, no equilíbrio 
das contas públicas e no consequente fortalecimento dos investimentos 
em políticas públicas para promoção do bem estar social.

Com efeito, a autorização legislativa é, pois, apenas um dos 
requisitos instituído pela Lei Complementar nº 178/2021, que conterá 
conjunto de metas e compromissos, com o objetivo de promover o 
equilíbrio fiscal e a melhoria da capacidade de pagamento do Estado.

Ademais, desde a promulgação da LC nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), há uma série de restrições ao endividamento 
pelos entes federativos, visando evitar situações de insolvência. Em 
relação à contratação de operações de crédito pelos entes federativos, a 
legislação concernente estabelece uma série de restrições com vistas a 
impedir o endividamento irresponsável de Estados e Municípios (LC nº 
101/2000, art. 23, § 3º, item 3; art. 32, § 1º, itens I a V).

O ponto de análise é a fase de iniciativa que consiste em 
assegurar a determinado agente ou grupo de pessoas a propositura do 
ato normativo que especificar. 

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e matéria 
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orçamentária. [...]”

A matéria é de natureza legislativa e de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos do dispositivo acima descrito.

Sendo assim, não há qualquer óbice formal e material ao 
Projeto de Lei, seja do ponto de vista das normas constitucionais 
ou infraconstitucionais, sendo, perfeitamente compatível com o 
ordenamento jurídico pátrio.

Convém relatar, que ao presente Projeto de Lei foi apresentada, 
dentro do prazo regimental, uma Emenda Aditiva, subscrita pelo Senhor 
Deputado Rodrigo Lago, que propõe acrescentar um parágrafo único ao 
art. 1º, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
Parágrafo único. Para a adesão ao PEF, de que trata o 

caput, o Poder Executivo não poderá assumir compromisso para a 
implementação de revisão dos regimes jurídicos de servidores da 
administração pública direta, autárquica e fundacional para reduzir 
benefícios ou vantagens não previstos no regime jurídico único dos 
servidores públicos da União, de que trata o art. 2º, §1º, IV, da Lei 
Complementar Federal nº 159, de 19 de maio de 2017.”

Por fim, analisado o teor da Emenda apresentada, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Lei, sob exame, com a rejeição da Emenda 
sugerida – EMENDA REJEITADA.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 653/2023, na forma do 
texto original.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, para apreciar 
a matéria. 

Os membros das comissões técnicas pertinentes, aqui reunidos, 
votam, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 653/2023, nos 
termos do voto do Relator, tendo o Senhor Deputado Fernando Braide 
votado pela aprovação do Projeto de Lei com a Emenda apresentada, 
pelo Senhor Deputado Rodrigo Lago.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 24 de outubro de 2023.                    

Presidente, em exercício: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                         Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                        
Deputado Florêncio Neto                                                       
Deputado Doutor Yglésio                                                       
Deputado Fernando Braide (Favorável com a Emenda)                
Deputado Ricardo Arruda                                                       
Deputado Rafael                                                                      
Deputado Ricardo Rios                                                           
Deputado Eric Costa                                                               
Deputado Júlio Mendonça                                                     

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2.539/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 – CPL/
ALEMA. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa para prestação de serviço de confecção de materiais gráficos, 
espécimes do gênero de malharia e itens congêneres, para atender as 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão-
ALEMA. VALOR TOTAL REGISTRATO: R$ 12.467,00 (doze mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais). PARTES: Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão – ALEMA e a empresa A B Costa Comercio 
e Representações, inscrita sob o CNPJ n° 44.032.767/0001-78. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 
10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/10/2023. FORO: Fica 
eleito o Foro de São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa 
Silva Barbosa, Diretor geral da ALEMA, Adenilson Barros Costa, 
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: A B COSTA COMERCIO E REPRESENTACOES
CNPJ: 44.032.767/0001-78 Telefone: (98) 98732-8440

Endereço: RUA 48, 15, AREINHA, 
São Luís, Maranhão

E-mail: 
abcostabarros2023@gmail.com

Representante Legal: ADENILSON BARROS COSTA
RG:  0001129130999
CPF: 001.766.073-40

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

R$ Total

3
ADESIVO VINIL QUADRADO A3 
Corte personalizado, faca especial, com 
impressão digital 4x0 medindo 40x30cm 

Própria Unidade 6.500 R$ 0,75 R$ 4.875,00

71

LIVRO, Impressão: miolo impresso 
em papel ap 75 gr 1x1cor; Capa: em 
papel cartão supremo 210 gr 4 x 0 
cor acabamento grampado; Número 
de páginas: 200 páginas; Formato 
aproximado: fechado 150 x 420 mm, 
aberto 300 x 210 mm.

Própria Unidade 2.600 R$ 0,97 R$ 2.522,00

72

LIVRO, Impressão: miolo impresso 
em papel ap 75 gr 4x4 cor; Capa: em 
papel cartão supremo 210 gr 4 x 0 cor 
acabamento grampado; Número de 
páginas: 60 páginas; Formato aproximado: 
fechado 150 x 210 mm, aberto 300 x 
210 mm

Própria Unidade 2.600 R$ 0,99 R$ 2.574,00

73

LIVRO, Impressão: miolo impresso 
em papel ap 75 gr 4x4 cor; Capa: em 
papel cartão supremo 210 gr 4 x 0 cor 
acabamento grampado; Número de 
páginas: 68 páginas; Formato aproximado: 
fechado 150 x 210 mm, aberto 300 x 
210 mm.

Própria Unidade 2.600 R$ 0,96 R$ 2.496,00

Valor Total R$ 12.467,00

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4239/2023 - ALEMA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de análises físico-químicas e bacteriológicas de amostras de esgoto 
bruto e tratado da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), análises de 
amostras do poço, caixas d’água, castelos d’água e cisternas localizados 
na sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

DATA DA REABERTURA: 7 de novembro de 2023 às 09:30
LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através 

do Portal Licita ALEMA, pelo endereço eletrônico https://www.
licitaalema.com.br/. Informações adicionais disponível em www.
al.ma.leg.br. São Luís - MA, 20 de outubro de 2023. Lincoln Christian 
Noleto. Pregoeiro

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2023 – CPL/
AL. PROCESSO N° 5041/2023 – ALEMA

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, 
por meio do seu Agente de Contratação, comunica aos interessados que 

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente
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realizará procedimento de Dispensa Eletrônica nº 019/2023, com fulcro 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para Registro de Preços para 
a compra de ferramentas, materiais elétricos e materiais de consumo 
para manutenção de som, para utilização nos equipamentos do setor de 
áudio da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, com sessão 
pública marcada para o dia 03/11/2023, às 08h:00min, pelo Sistema 
Eletrônico Portal Licita ALEMA (https://www.licitaalema.com.br/). 
Informações gerais: https://www.al.ma.leg.br/licitacoes/ ou cplalema@
gmail.com. São Luís (MA), 24 de outubro de 2023. Gabriel Manzano 
Dias Marques. Agente de Contratação

P O R T A R I A   Nº  1263/2023

A  PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso III 
da Constituição Estadual do Maranhão  e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo  nº 5225/2023 
-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM RIBEIRO NUNES 
NETO, matrícula nº 2816270, como Gestor e os servidores AGRIPINO 
PEREIRA CARNEIRO NETO, matrícula nº 1657683 e MARCIO DOS 
SANTOS MENDES, matrícula  nº 1657675, lotados na Diretoria de 
Tecnologia da Informação, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal 

e Fiscal Substituto, do Contrato nº 49/2023-AL e seus aditivos, 
firmado entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - 
ALEMA e a Empresa ALUCOM LTDA, cujo objeto refere-se à 
locação de equipamentos de informática (desktops, notebooks, no 
breaks, dentre outros) com instalação, manutenção, suporte e gestão 
do ambiente de TI, e execução continuada de atividades referentes à 
incidentes e solicitações de serviços, com suporte, assistência técnica e 
disponibilização de central de serviços, visando futuras contratações pela 
ALEMA, conforme determinam o Art. 25 da Resolução Administrativa 
nº 955/2018  e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Gestor, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO  ESTADO DO MARANHÃO, em São 
Luís, 20 de outubro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - 
Presidente 

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


